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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM DE RECRUTAMENTO DE DOIS TRABALHADORES EM 

REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO 

INCERTO PARA A CARREIRA E CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR 

 

 

LISTA DE ADMITIDOS E EXCLUÍDOS 

Para os devidos efeitos, torna-se pública a lista de candidatos admitidos e excluídos referente ao 
procedimento concursal acima referido, extraída da ata n.º 2: 

 

REFERÊNCIA A – PSICOLOGIA 

Nº Nome Admissão / Exclusão OBS 

1 Ana Marta Quina Pestana ADMITIDA  

2 Andreia Sofia Pardal Montijo ADMITIDA  

3 Inês Sofia Socorro Cavaco ADMITIDA  

4 Liliana Sofia Gervásio Pilha Carola ADMITIDA  

5 Lúcia Mantinhas Pataco ADMITIDA  

6 Margarida Maria Patrício Poeiras ADMITIDA  

7 Maria Alexandra Miguelito Paulino ADMITIDA  

8 Marta Sofia Laranjeira Pécurto ADMITIDA  

9 Mónica Alexandra Guilherme Castelo EXCLUÍDA Não submeteu o formulário (cf 
ponto 12.1 do Aviso) 

10 Patrícia Trindade Gonçalves ADMITIDA  

11 Vanessa Alexandra Falcão Saramago ADMITIDA  

REFERÊNCIA B – SOCIOLOGIA 

Nº Nome Admissão / Exclusão OBS 

1 Elisabete de Jesus Pires Janeiro ADMITIDA  

2 Margarida Isabel Serras Rufino ADMITIDA  

3 Maria Emília Calado Vaz ADMITIDA  

4 Marisa de Jesus Cortez de Paiva ADMITIDA  
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5 Nuno Manuel Pardelha Atafona ADMITIDO  

6 Paula Cristina Ourives Rocha ADMITIDA  

7 Teresa Maria dos Santos Pimentel Duarte ADMITIDA  

 

O Júri deliberou ainda proceder à audiência dos interessados, em conformidade com o nº4 do art.16º 

da Portaria nº233/2022, de 9 de setembro, para que no prazo de 10 dias úteis os candidatos 

excluídos possam apresentar os motivos da eventual não concordância com a exclusão do presente 

procedimento concursal, utilizando obrigatoriamente, para o efeito, o formulário tipo, disponível na 

página da internet da Câmara Municipal de Fronteira. 

 

O Presidente do Júri, 

 

 
 
 
 
 

António João Branco matias 
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